
Município de llho Comprido
Estôncio Bolneório

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne - l20t8
ATA DE REGISTRO DE PREçO qUE CEIEERAM O
MUNICIPIO DE ITHA COMPRIDA E A EMPRESA JUTIANA
vrErRA KUSNTR 36161285878.

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ltHA COMPR|DA, Entidade pública, inscrita no CNp.,/MF no
64 037.8721000!-07, sediada na Av. Beira Mar, no L1.o0o, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida,
Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor Geraldino Barbosa de Oljveira lunior,
doravante denominada simplesmente ÓRGÃo 6ERENCIADoR e de outro lado, a empresa IuUANA vtElRA KUsNtR
36161285878, inscrita no CNP.I sob ne 28.457.894/0001-62, com sede na Rua Monteiro Lobato, ne 56, CEp ne 11.950 - OOO,
Jardim santa Rita, cajati/sP, representado pelo senhor(a) JULTANA vtElRA KUsNtR, RG ne 47.272.265-0 e CpF ne
361.612.858-78, doravante denominado FoRNEcEDoR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n"- 2712018, processo administrativo n.e 147/2078,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicadâ e qualificada nestâ ATA, de acordo com a classificação por
na quantidade cotada, atendendo as condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas consta
a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterãções, e em conformidade com as disposições a seguir:
CTAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1' O presente contrato tem por objeto coNTRATAÇÃo DE EMqRE'A qARA R1ÇAGEM coM REMoÇÃo, MAN TENÇÃo E
coNSERVAÇÃo oE JARDINs EM DtvERsos LUGARES No MUNlcÍplo DE tLHA coMpRtDA/sp. Reterentes ao(s) lote( :(2e4)
12- considera-se parte integrante do presente instrumento em todos os seus termos. como se nel e estivessem tra
os seguintes documentos:
a) Proc. ne 14712078
a) Edital do Pregão ne 21/2018 e seus Anexos;
b) Proposta, apresentada pela CONTRATADA;
c) Ata da sessão do Pregão ne 2112018
1.3 A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o óncÃo GERENCIADoR a obri oriedade
contratar.
1.3.1 - o Depãrtamento de Projetos, obras e serviços não se obrigam a adquirir a quantidade total ou pa ial do objet
adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de preços.

cúusutA SEGUNpA - pos pREcos. EspEctFtcAcÕEs E ouANTtrATtvos
2.1 o preço registrado, as especificações do objeto, â quantidade e as demais condições ofertadas na p
acordo com a proposta apresentada em anexo.
cúusur-a RCEIRA. DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 As planilhas de
vistadas pelo Depa

integrante da fatura

medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA e serão previamente conferidas, sadas e

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, com a apresentação da respectiva nota fiscal vistada/atestada pelo
responsável indicado para este fim pelo.
3.2 - As notas fiscais/faturãs que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em
30 (trinta) dias após a datã de sua apresentação válida.
3.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
3.4 - Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo seré efetuado
no primeiro dia útil subseqüente sem quâlquer incidência de correção monetária.
3.5 - O ORGÃO GERENCIADOR efetuará as retenções dos tributos incidentes no fâturamento, de acordo com a legislação
vigente. (se for o caso)
3.6 o oRGÃo GERENCIADoR pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes
devidas pelo fornecedor.
CúUSUtA aUARTA - DA REscIsÂo
4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso nos seguintes casos:
4.1.1 Pelo ADJUDICADOR, quando:
a) Houver descumprimento total ou parcial, pela Adiudicatária, das condiçôes previstas no Edital da presente licitação e
referenciadas nesta Ata;
b) A Adjudicatária não assinar a presente Ata de Registro de Preços ou não retirar a Nota de Empenho e/ou Autoriza
Fornecimento, no prazo estabelecido no Edital, sem justificativa aceitável; §.I-t-c--^.q-\-'
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c) A Adjudicatária não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

d) Por razões de interesse públicoj
e) Quando da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou falência da Adjudicatária;
f) Das demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8666/93, bem como no Edital desta licitação.
4.1.2 Pela ADJUDICAtÁnlA, quando:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços, sendo esta solicitação, tanto para cancelamento ou suspensão do preço registrado,
formulada com antecedência de 30 dias, caso em que ficâ facultada ao ADJUDICADOR a aplicação das penalidades previstas
no Edital, caso não aceitas as razões do pedidoj
b) o cancelamento e a suspensão de registro, nas hipóteses previstas, assegurado a ADJUDICATÁR|A o contraditório e a

ampla deÍesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente;
c) A comunicação do cancelamento ou suspensão de preço registrado será eÍetuada pessoalmente ou por correspondência
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de preços;
d) O prêzo para a suspensão temporária deverá ser estabelecido em cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão,
poderão ser utilizadas novas licitações para aquisição do respectivo objeto registrado
cúusuLA eutNTA - DA VAL|DADE Do REGtsrRo DE pREcos:

5.1- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir dâ data d
respectiva Ata.

assinatura da

ôEs E RESPoNSABtUDAD D F

6.1 - Além das obrigações e responsabilidades estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo ldo edital, a

obriga-se a:

6.2 - O FORNECEDOR responsabilizãr-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação e
encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.
6.3 - A inadimplência do FORNECEDOR, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não o
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

BRIGA E5 E RESPONSABITIDADES DO

7.1- O ORGÃO GERENCIADOR responsabilizêr-se-á pelo pagamento do valor na forma ajustada e pelos emals en OS

assumidos na contratação e os que lhe são êtribuídos segundo a legislação vigente
cúusuLA orrAvA - REsctsÃo E sANcÕEs
8.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artig 78,
da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal ne 8.883 de 8 de junho de 1.994, autoriza, desde
já, o ORGÃO GERENCIADOR a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelaÉo judicial, sendo
aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.
8.2- No caso de rescisão administrativa unilateral, o FORNECEDOR reconhece o direito do ORGÃO GERENCIADOR de aplicar
as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação.
8.3- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não aÍasta a

inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
8.4- A aplicação das penalidades não impede o FORNECEDOR de exigir
decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela oRGÃo GERENcIADoR.

cúU5ULA NoNA - DAs. DIsPosIcÕE5 GERAIS

responsabilização civil do FO ECEDOR pela i

o ressarcimento dos prejuízos fetivados

9.1. O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da ADJUDICATÁRIA de

cumprir os compromissos assumidos e constantes da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, emitidas dentro da

vigência;
9.2. A ADJUDICADORA não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante sua vigência constatar que os preços

registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas condições estabelecidas no Edital e as normas

contidas na Lei 8666/93 e suas alterações posteriores;
9.3. Demais condições são as estabelecidas no Edital da presente licitação;

9.4. Ao assinar o presente documento, a AD.IUDICATÁR|A fica ciente que deverão ser obedecidas as demais condições

estabelecidas no respectivo Edital e proposta

cúusuLA DÉctMA - Dos cAsos oMrssos
10.1 Reger-se-á presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Fed

-C-*-.c-

ONTRATADA

los demais

al nq

e

)

10.520, de 17.O7.2OO2, no Decreto Federal ns 7.892, de 25.OL.2OL3, na Lei Complementar ne 123, de L4.12.20

subsidiariamente, da Lei Federal nQ 8.666, de 21,06.1993, respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pe

condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão Presencial ns 21/2018 e Processo Administrativo ne 147 /?O18. para

esclarecimento dos casos por ventura omissos nesta ATA

t" §..l
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ruuANA vlfrRA KUSNtR 3616128s879

tuttàna vtetna xusrutn
CONTRATADA:

cúusurA DEctMA PRIMEtRA - FoRo
11.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para
dirimir quaisquer questões judiciãis ou extrajudiciais oriundas deste contrato.
E, por estarem acordes nos termos deste lnstrumento, as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO assinam - no em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam, e que
também assinam.
llha Comprida em 23 de julho de 2018.

GE O BARBOSA OE OTIVEIRA JUNIOR
EITO MUNICIPAT

RATANTE:

T EM HAS:

Ri ro legui

VISTO E APROVADO:

bE MoRAESÍ{ETo
DIR ENro JURÍDrco/Mrc

160.829
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